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SUPERINTENDÊNCIA 
 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 111, de 27 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496 

- DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518 de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela 

Resolução nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 426, de 28 de junho 

de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do Contrato nº 02/2021 - HUAB/EBSERH, firmado com a empresa AIR LIQUIDE DO 

BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ nº 00.331.788/0024-05, cujo objeto é a contratação de empresa 

(s) especializada (s) para aquisição de gases laboratoriais e medicinais com empréstimo gratuito 

de cilindros, tanques e outros em regime de comodato, visando atender às necessidades do Hospital 

Universitário Ana Bezerra - Huab, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

 I - GESTOR DE CONTRATO: 

UNIDADE DE FARMÁCIA CLÍNICA  

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Joás Pinheiro da Costa Farmacêutico 3139106 

SUBSTITUTO  Caio Cid de Freitas Nunes Chefe da Unidade de Farmácia Clínica 1919860 

 II - FISCALIZAÇÃO SETORIAL: 

UNIDADE DE ABASTECIMENTO 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Bruno Ribeiro da Silva Andrade Assistente Administrativo 1224958 

SUBSTITUTO Gleyzia de Andrade   Chefe da Unidade de Abastecimento 1941232 

 III - FISCAL ADMINISTRATIVO: 

UNIDADE DE APOIO OPERACIONAL 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR 
Thayse Soares Maranhão de 

Freitas Medeiros 
Assistente Administrativo 3032227 

SUBSTITUTO  Jairo Etailson da Silva  
Chefe da Unidade de Apoio 

Operacional 
2173537 
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Art. 2º Compete ao Gestor Contratual observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 

cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 

material contratado. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Setorial: 

I - O acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 

administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente 

em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou 

entidade;O acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 

administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente 

em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou 

entidade; 

II - O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, 

administrativo ou setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo 

do gestor do contrato. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

 I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária;  

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 

do envio da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 

convencionada no instrumento contratual; 
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V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 

à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 

execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 

contratual. 

Art. 5º  Fica revogada a Portaria-SEI nº 043, de 23 de março de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço nº 232, de 23 de março de 2021. 

Art. 6º  Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 
Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

 

Portaria-SEI nº 112, de 27 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496 

- DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518 de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela 

Resolução nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 426, de 28 de junho 

de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do Contrato nº 03/2021 - HUAB/EBSERH, firmado com a empresa TELEGÁS COMERCIO 

E SERVIÇOS HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 16.737.759/0001-91, cujo objeto 

é  a contratação de empresa (s) especializada (s) para aquisição de gases laboratoriais e medicinais 

com empréstimo gratuito de cilindros, tanques e outros em regime de comodato, visando atender 

às necessidades do Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh. 

I - GESTOR DE CONTRATO: 

UNIDADE DE FARMÁCIA CLÍNICA  

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Joás Pinheiro da Costa Farmacêutico 3139106 

SUBSTITUTO  Caio Cid de Freitas Nunes Chefe da Unidade de Farmácia Clínica 1919860 
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II - FISCALIZAÇÃO SETORIAL: 

UNIDADE DE ABASTECIMENTO 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Bruno Ribeiro da Silva Andrade Assistente Administrativo 1224958 

SUBSTITUTO Gleyzia de Andrade   Chefe da Unidade de Abastecimento 1941232 

III - FISCAL ADMINISTRATIVO: 

UNIDADE DE APOIO OPERACIONAL 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR 
Thayse Soares Maranhão de 

Freitas Medeiros 
Assistente Administrativo 3032227 

SUBSTITUTO  Jairo Etailson da Silva  
Chefe da Unidade de Apoio 

Operacional 
2173537 

Art. 2º Compete ao Gestor Contratual observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 

cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 

material contratado. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Setorial: 

I - O acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 

administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente 

em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou 

entidade; O acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos 

ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente 

em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou 

entidade; 

II - O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, 

administrativo ou setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo 

do gestor do contrato. 
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 Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária;  

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 

do envio da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 

convencionada no instrumento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 

à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 

execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 

contratual. 

Art. 5º  Fica revogada a Portaria-SEI nº 044, de 23 de março de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço nº 232, de 23 de março de 2021. 

Art. 6º  Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 
Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 

 
 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 113, de 27 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496 

- DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518 de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela 

Resolução nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 426, de 28 de junho 

de 2018, RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme membros nominados 

abaixo, para atuação no processo 23527.004407/2021-13, referente à contratação de ferramenta 

para pesquisa de preços, visando atender as necessidades do Hospital Universitário Ana Bezerra - 

Huab, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

COLABORADOR SIAPE 

Iredja Regina da Silva Elias 2159106 

Washington Luiz Salustino Silva 2159135 

Jairo Etailson da Silva 2173537 

Art. 2º  Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 
Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

PRORROGAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 114, de 27 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496 

- DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518 de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando os poderes que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 300 de 31 de julho de 2017, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 092, de 10 

de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 247, de 14 de junho de 2021, referente ao 

Processo - SEI nº 23527.000630/2021-83, ante as razões apresentadas na Solicitação de 

Prorrogação de Prazo - PAS de 27 de julho de 2021, constante nos autos do referido processo. 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 
Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

SUBSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 69, de 23 de julho de 2021 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o ofício nº 37/2021, da Divisão de Gestão do Cuidado, com aprovação da Gerência 

de Atenção à Saúde do HUAB, constante do processo nº 23527.005512/2021-61, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada Sâmara Patrízia Corcino Galvão de Sá Leitão, matrícula SIAPE 

nº 2167882, substituta do cargo de Chefe da Unidade de Atenção à Saúde da Mulher do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 20/07/2021 a 29/07/2021, em decorrência de 

impedimento legal da titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da Função Gratificada. O 

empregado que assumir o cargo em comissão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de 

trabalho do titular, registrando a presença em folha específica. 

Art. 3º. Suspender o adicional de insalubridade, correspondente ao grau de risco médio, no mesmo 

período, em decorrência da mencionada designação. 

Art. 4º. Convalidar todos os atos praticados pelo substituto na função gratificada de Chefe da 

Unidade de Atenção à Saúde da Mulher do Hospital Universitário Ana Bezerra a partir de 

20/07/2021. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 


